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INDICAÇÃO Nº 145/2025
“SOLICITO	AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE VIABILIZE A CRIAÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO DE ATLETAS, CONFORME AUTORIZA A LEI FEDERAL Nº 11.438/2006, O DECRETO Nº 69.123/2024 DO ESTADO DE SÃO PAULO, E AINDA, LEI Nº 926/2018 DO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA.”	


1- Considerando que a Constituição Federal, ao distribuir as incumbências entre os entes federativos, atribui ao Município a competência para atuar em assuntos de interesse local, conforme dicção do artigo 30, inciso VII e que tal preceito confere à municipalidade a autonomia necessária para implementar políticas públicas que atendam às peculiaridades de sua comunidade, inserindo-se, nesse contexto, o fomento de atividades esportivas como vetor de inclusão social e melhoria da qualidade de vida; 
2- ﻿Considerando a Lei Federal nº 11.438/06 – Lei de Incentivo ao Esporte (LIE) – como é mais conhecida, e que permite que recursos provenientes de renúncia fiscal sejam aplicados em projetos das diversas manifestações desportivas e paradesportivas distribuídos por todo o território nacional;
3- Considerando o Decreto n° 69.123, de 09 de dezembro de 2024 do  Estado de São Paulo, que instituiu o Programa São Paulo Olímpico;
4- Considerando a Lei complementar n° 300 de 19 de dezembro de 2019, que consolidou o Plano Diretor da Estância Turística de Holambra, e que em seus Artigos 57, 58 e 59 fala sobre a Educação e a prática Esportiva; 
5- Considerando a Indicação nº 041/2022 datada de 09/03/2022 do Vereador Mauro Sérgio de Oliveira, que solicitou ao Executivo a instituição do Programa Bolsa Atleta;
6- Considerando a Indicação nº 030/2025 datada de 06/02/2025 do Vereador Aparecido Lopes da Silva Lima, que solicitou ao Executivo o Decreto que regulamenta a Lei 926/2018 que instituiu o Projeto Atletas de Holambra; Considerando que a Cidade de Holambra recebeu R$ 200mil reais para fortalecimento do esporte, conforme matéria publicada no dia 26 de fevereiro de 2025 no link do Jornal O Regional[footnoteRef:2]; [2:  https://oregional.net/holambra-recebe-r-200-mil-para-fortalecimento-do-esporte-179467] 

7- Considerando que é permitido fazer convênio entre a Municipalidade e a iniciativa Privada, fato que possibilita que Empresas privadas possam conceder gratuitamente bolsas aos Atletas da cidade, em contrapartida por uso de propriedade municipal;
 Venho apresentar nos termos do Artigo 207 do Regimento Interno, a presente Indicação, solicitando ao Senhor Prefeito a criação de uma Escola Municipal de Formação de Atletas, conforme incentivo da Lei Federal Nº 11.438/2006, do Decreto nº 69.123/2024 do Estado de São Paulo, e ainda, Lei nº 926/2018 do Município de Holambra.”

JUSTIFICATIVA
A iniciativa surge como uma resposta estratégica à crescente demanda por atividades esportivas de base na comunidade local, bem como um aproveitamento da oportunidade aberta Lei Federal nº 11.438/06 – Lei de Incentivo ao Esporte (LIE), e pelo Decreto nº 69.123 de 2024 do Governo do Estado de São Paulo, que estabelece diretrizes e incentivos para o desenvolvimento de programas de formação de atletas nos municípios paulistas.

O Decreto nº 69.123 de 2024 do Governo do Estado de São Paulo representa um marco importante para o desenvolvimento do esporte nos municípios paulistas, estabelecendo diretrizes claras e incentivos financeiros para a criação e o fortalecimento de programas de formação de atletas.

Cumpre dizer que, a iniciativa do Município de Holambra, ao instituir o Programa Escola Municipal de Formação de Atletas, encontra fundamento direto no texto constitucional, consubstanciando a prerrogativa municipal de desenvolver ações que promovam o bem-estar de seus munícipes.Não obstante a primazia da competência municipal, a Constituição Federal, em seu artigo 23, parágrafo único, prevê a possibilidade de cooperação entre os entes federativos para a execução de serviços públicos de interesse comum. A possível parceria entre o Município de Holambra, o Estado de São Paulo e a União, representará uma convergência de esforços que visará otimizar a aplicação de recursos e ampliar o alcance do programa de formação de atletas. 

A colaboração interfederativa, desde que observados os requisitos legais, fortalece a capacidade do município de implementar políticas públicas eficazes e de alto impacto social, sem que isso implique em qualquer forma de subordinação ou perda de autonomia. A atuação do Estado, nesse contexto, configura um apoio técnico e financeiro que potencializa a iniciativa municipal, em consonância com os princípios da eficiência e da economicidade.

Portanto, seria de grande valia ao futuro da nossa cidade, o incentivo a prática  esportiva, independente de idade, nas modalidades de Atletismo, Basquetebol, Futebol, Ginástica Olímpica, Handebol, Judô, Karatê, Natação, Tênis de Mesa, Voleibol, etc, sendo que, é permitido fazer convênio entre a Municipalidade e a iniciativa Privada, fato que possibilita que Empresas possam conceder gratuitamente bolsas aos Atletas da cidade, bem como, seria uma contrapartida ao ocorrer o uso da propriedade municipal, fato que já ocorre com a Empresa Macabi Holambra Esporte Clube, que inclusive consta no programa de incentivo ao Esporte do Governo Federal[footnoteRef:3].  [3: ] 


Vale dizer, a implantação da "Escola Municipal de Formação de Atletas" em Holambra demandará a articulação de diferentes setores da administração municipal, como as secretarias de Esportes, Educação, Saúde, Assistência Social e Fazenda/orçamento. 

 https://www.macabiholambra.com.br/lei-de-incentivo - Processo: 71000.077324/2022-06 - Proponente: Macabi Holambra Esporte Clube - Título: Projeto Futuros Craques - Registro: 2202280 - Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento - Formação CNPJ: 10.281.532/0001-06 - Cidade: Campinas/UF: SP - Valor autorizado para captação: R$ 1.414.355,51 - Período de Captação até: 11/10/2024, e ainda, Processo: 71000.073460/2023-08 Proponente: Macabi Holambra Esporte Clube - Título: Projeto Futuros craques - ano 2 - Registro: 2302726 - Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento - CNPJ: 10.281.532/0001-06 - Cidade: Jaguariúna/UF: SP - Valor autorizado para captação: R$ 860.190,34

É o que cumpre indicar, esperando as possibilidades de atendimento. 

       Plenário Vereador Aparício de Almeida”, em 24 de junho de 2025.


APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
Vereador/Presidente
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